
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 2026.02.13.2 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto neste Município, 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DOS MILAGRES, NO 
MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE, em conformidade com a Lei n 8.080/90, com fundamento no 

art. 74, inciso IV, art. 78, inciso 1, combinados com o art. 79, inciso 1, da Lei n2 14.133/201, 

subordinando-se em tudo o que for aplicável, à Lei n2 14.133, de 01 de abril de 2021 e sUas 

alterações; e demais legislações aplicáveis e as disposições constantes deste edital e séus 

anexos, para um período de 12 (doze) meses. 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A documentação relacionada neste edital e a proposta para solicitação do 

credenciamento deverá ser digitalizada no formato de documento digital padrão e ser 

entregues/enviado por meio exclusivamente no Portal de Compras do Município 

http://www.ljcjtacoesmjlagres.com.br, destinado ao Agente de Contratação e respectiva 
equipe de apoio. Os documentos referidos neste item deverão seguir rigorosamente ' as 

instruções a seguir: 

1.1.1 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser digitalizados e organizaçios 

na forma de arquivo, contendo todos os documentos referentes a habilitação elencada nete 

instrumento. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e equipe de Apoio, 

formalmente designada pela autoridade competente conforme Portaria 207/2025 - GP, de 01 

de fevereiro de 2025, que nomearam o agente de contratação e a equipe de apoio, para afrir 

a documentação apresentada pelos interessados em se credenciar para a execução do objdto. 

1.3 - Pedidos de esclarecimentos poderão ser ofertados formalmente, por meio eletrônico, via 

internet, no endereço eletrônico: Iicitacao@milagres.ce.gov.br, desde que seja informado no 

campo "assunto" o número deste Edital e o serviço de interesse para credenciamento. 

1.4 - O Credenciamento será dividido em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 dete 

Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

2- DO OBJETO 

2.1 - O presente edital de Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoa 

jurídica para prestação de serviços médicos para atender as necessidades do Hospital 
Municipal Nossa Senhora dos Milagres, no Município de Milagres/CE, destinadas ao 

atendimento da população do Município de Milagres/CE, consoante com a necessidade da 

administração pública, atendendo as normas estabelecidas no edital e na Lei Federal 0 

14.133/2021. 

2.2 - Os itens do objeto já prevêem a adjudicação a credenciados distintos, respeitados os 
critérios de distribuição dos quantitativos entre os credenciados, conforme descritos no Anexo 
1 (Termo de Referência) deste Edital. 
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3- DO PREÇO  

3.1 O Fundo Municipal de Saúde pagará pelos serviços prestados o valor estabelecido nas 

pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras do Município de Milagres/CE, nos 

termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

3.2 - O valor global para contratualização encontra-se estimado na ordem de R$ 
1.399.139,40(um milhão trezentos e noventa e nove mil cento e trinta e nove reais e quarenta 
centavos). 
3.3 - O valor global estimado para esta contratação foi devidamente aprovado pelo Conselho 

Municipal de Saúde para fins de credenciamento. A deliberação foi ratificada através da 

Resolução n2  02/2026 - CMS/MILAGRES, do dia 30 de janeiro de 2026. 

4- DA DOTAÇÃO E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 - Para as despesas do futuro Contrato serão utilizados recursos oriundos Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Õrgo 
	

Unid.Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
14 
	

01 
	

10.302.0025.2.025.0000 
	

3.3.90.39.00 

5- VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA  

5.1 - Este Edital estará vigente por prazo indeterminado, até disposição em sentido contrário 
a ser determinada pela autoridade competente. 

5.2 - Os interessados poderão requerer o credencianiento, com a documentação pertinente, 

enquanto estiver vigente o Edital. 

5.3 - O CREDENCIAMENTO das empresas por este CREDENCIAMENTO não garante a 
formalização da sua contratualização junto a Secretaria/Fundo Municipal da Saúde de 

Milagres/CE. 

5.3.1 - As empresas deverão executar os serviços objeto do CREDENCIAMENTO de acordo com 

as especificações estabelecidas contidas no edital, Anexo 1 (Termo de Referência) e no 

instrumento contratual e/ou normas exigidas; 

5.4 - A distribuição inicial da demanda estimada será realizada considerando os prestadores 
que, devidamente habilitados, tiverem requerido seu credenciamento até 10 (dez) dias úteis 
a contar após o último dia útil para impugnação do Edital no Site Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP, prazo em conforme art. 55, II, "a", da Lei 
Federal n2  14.133/2021. 
5.5 - Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a 

convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou 
fornecimento do bem, o edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da demanda, 

podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes: 

- Convocação dos credenciados por ordem de inscrição ou por ordem de assinatura do 

contrato; 

II - Sorteio; 
III - Localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 
5.5.1 - Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no 

edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 
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5.5.2 - O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o comparecimento 

do credenciado à sessão é facultativo. 

5.5.3 - Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras do edital, respeitando 
o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, o qual deverá garantir a 

igualdade de oportunidade entre os interessados. 

5.6 - Os quantitativos, previstos no Edital, serão distribuídos, de forma isonômica, entre os 
prestadores credenciados e contratados; 

5.7 - Para o encaminhamento será observado o número de prestadores credenciados, 

distribuindo de forma isonômica a quantidade de procedimentos, dentro da sequência 

ordinária, observando a capacidade instalada e a disponibilidade de cada prestador, conforme 

quantitativos pactuados no credencia mento. 

5.8 - Os pedidos de credenciamento posteriores a essa data, devidamente habilitados, serão 

analisados ao término de cada vigência contratual, considerando a execução dos serviços em 

comparação com a demanda inicialmente contratada. A avaliação ficará a cargo do Agente de 

Contratação responsável pelo credenciamento e da equipe de fiscalização do instrumento 

contratual, com a deliberação final do ordenador de despesas. 
5.9 - Acaso os credenciados na distribuição inicial não tenham capacidade de atender 
adequadamente a demanda para o período, a nova distribuição com novos credenciados 

poderá ser antecipada. 

5.7 - Os critérios para distribuição da demanda e definição do saldo para cada novo período 

constam no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO NA PLATFORMA E DO CREDENCIAMENTO DA 
CHAMADA PÚBLICA  

6.1 - Os interessados em participar deste Procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO da 

Chamada Pública n2  2026.02.13.2 deverão estar credenciados junto ao sistema GM 
TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA no site 

http://www.licitacoesmilagres.com.br. 
6.1.1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico anteriormente 
mencionado constante no item 6.1, deste edital. 

6.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (GM TECNOLOGIA) 

poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (81) 3877-1397, 
ou ainda através da GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, pelo e-mail: 

comercial@gmcoritato.com.br.  
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 

anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 

cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 

legislação em vigor e deste edital. 
6.3 - Poderão participar do processo de credenciamento os interessados que atenderem a 
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, desde que os participantes estejam 

preferencialmente localizados na Sede do Município de Milagres/CE, e/ou instalará Clinica ou 
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Consultório com toda infraestrutura necessária para o cumprimento do objeto, ficando a 

critério da administração pública deliberar quando de sua disponibilidade, utilizar do espaço 

físico do Hospital Municipal ou outra(s) Unidade(s) de Saúde do Município de Milagres, 

mediante disponibilidade e cronogramas junto à ambientes do Município, devendo ser 

observado a disponibilidade dos equipamentos necessários à execução dos serviços nas 

instalações, quando de sua indisponibilidade, deverá ser obrigatoriamente realizado nas 
dependências da contratada. 

6.3.1 - A exigência de que a clínica ou unidade de saúde esteja instalada no território do 

Município de Milagres/CE encontra respaldo na busca pela economicidade, eficiência da 
gestão pública e melhoria do acesso dos usuários aos serviços de saúde. A medida tem como 

principal fundamento a necessidade de se evitar ou reduzir os custos operacionais e logísticos 
relacionados ao Tratamento Fora do Domicílio - TFD, bem como assegurar maior 
resolutividade das demandas locais, com base na descentralização dos atendimentos de 
saúde. 

6.3.2 - O TFD, ainda que regulamentado, representa um ônus significativo para os cofres 

públicos municipais, uma vez que implica gastos com transporte, diárias, acompanhamento de 

pacientes, entre outros custos acessórios, além de implicar em desgaste físico e emocional aos 
munícipes, especialmente os mais vulneráveis. A disponibilização do serviço dentro do próprio 

município permite a racionalização dos recursos públicos, além de contribuir para a promoção 

da dignidade dos pacientes, evitando deslocamentos desnecessários. 

6.3.3 - Portanto, a exigência de que os serviços contratados sejam prestados por 

clínicas/unidades de saúde com sede e estrutura física instalada no Município de Milagres/CE 

não configura restrição indevida à competitividade, mas sim critério de natureza técnica, 

diretamente relacionado à economicidade, acessibilidade, controle social e efetividade das 

ações e serviços de saúde ofertados à população. 

6.4 - As Instalações de consultório ou clínica deverá atender a legislação pertinente da ANVISA, 

devendo estar legalizada junto à Prefeitura Municipal e à Vigilância Sanitária Municipal. Deverá 

ainda, ter funcionamento ininterrupto, no mínimo, das 07h00min às 17h00min para 
atendimento todos os dias da semana, incluindo finais de semana e feriados e em horários 

extraordinários para eventuais realizações atendimentos de urgência ou emergência. 

6.5 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 

consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 

6.6 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 

observadas as seguintes exigências: 

6.6.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 

de cada consorciado; 

6.6.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 

6.6.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.6.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
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6.6.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

6.7 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 

porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n2  
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 

Complementar n 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 

6.8 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no GM 

TECNOLOGIA no site http://www.licitacoesmilagres.com.br,  o exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar n° 123/2006. 

6.9 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

6.10 - Não poderão disputar esta licitação: 

6.10.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.10.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 

6.10.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado; 

6.10.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 

participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.10.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercia!, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

6.10.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.10.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.10.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 92 

da Lei n.2  14.133, de 2021. 
6.11 - O impedimento de que trata o item 6.10.4 será também aplicada ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

6.12 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.10.2 e 6.10.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.13 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

6.14 - A vedação de que trata o item 6.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7- DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA 
7.1 - O cadastramento da proposta de preços ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 

obtidas junto à plataforma eletrônica GM TECNOLOGIA (GM Tecnologia & Informação LTDA) 

http://www.licitacoesmilagres.com.br. 
7.1.1 - Com relação à proposta, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 

proposta como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2 - No preenchimento da proposta, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 

necessariamente o seguinte: 

a) Indicação em cada item da especificação do objeto, de acordo com o disposto no ANEXO 1 
- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca dos itens propostos e, 

neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que 

seja preservado o sigilo do proponente; 

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) 
casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 

7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 

proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site 

httix//www.licitacoesmilagres.com.br. 
7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

7.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

http://www.licitacoesmilagres.com.br  qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 

até a data e horário de abertura da sessão pública. 
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7.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 

7.7 - Os preços, na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 - Habilitação Jurídica:  
8.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 

8.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 

8.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício; 

8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.1.5 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 

devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 

representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 

solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 

os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

8.2. QuaIificaço Técnica:  

8.2.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
8.2.2 - Apresentação de profissional(is) responsável(is) técnico(s), devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente para fins de contrataco; 
8.2.3 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado; 
8.2.4.1 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 

sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica 

apresentado; 

8.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  
8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
8.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
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8.3.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
8.3.4 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

8.3.5 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

8.3.6 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

8.3.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.3.8 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.4. Qualificação Econômico-financeira:  
8.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

8.5. Declarações:  
8.5.1 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
8.5.2 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da Constituição Federal; 

8.5.3 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

8.5.4 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
8.6 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 

prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 

8.6.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 

de inscrições. 

9- DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO  

9.1 - A análise dos documentos de habilitação será feita pelo Agente de Contratação e equipe 

de apoio, instituída para esta finalidade. 

9.2 - Considerar-se-ão aptas todas as pessoas jurídicas de direito privado que atenderem as 

condições de habilitação ou seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no 

presente Edital. 
9.3 - A Agente de Contratação/Equipe de Apoio poderá, após a análise dos documentos 

convocar os interessados, conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos 

que porventura se façam necessários. 
9.4 - A Agente de Contratação/Equipe de Apoio adotará providências para disponibilização e 
publicação da relação das pessoas jurídicas consideradas habilitadas no sítio eletrônico 

https://www.milagres.ce.gov.br, 	no 	Portal 	de 	Compras 	do 	Município 
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http://www.licitacoesmilagres.com.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
www.gov.br/pncp/pt-br.  

in 

10. DO PRAZO PARA ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  

10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei n2. 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis após da data designada para o início da 
entrega da documentação. 

10.1.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos referentes ao presente chamamento 

públicos deverão ser enviados, no prazo previsto no item anterior, a Agente de 
Contratação/Equipe de Apoio por meio do e-mail no endereço llcitacao@mllagres.ce.gov.br, 
informando o número deste processo e o órgão interessado ou por meio da plataforma_GM 

TECNOLOGIA (http://www.licitacoesmilagres.com.br). 
10.2 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 

por representante não habilitado legalmente. 

10.3 - Caberá à Agente de Contratação/Equipe de Apoio responder os pedidos de 
esclarecimentos e decidir sobre a petição de impugnação. 

10.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital perante a administração a entidade 

que não o fizer no prazo estabelecido no item 10.1. 

10.5 - A impugnação deverá obrigatoriamente vir acompanhada de RG ou CPF, em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ, bem como do respectivo ato constitutivo e procuração na hipótese 

de procurador, que comprove que o seu signatário, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

10.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

procedimento. 
10.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Administração, nos autos do processo de Chamamento. 
10.7 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

procedimento, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
10.8 - Os interessados poderão recorrer do resultado publicado, apresentando suas razões 

devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do 

primeiro dia subsequente à divulgação prevista no Portal Nacional de Contratações Pública - 

PNCP e no Portal de compras do Município (http://www.licitacoesmilagres.com.br). 
10.8.1 - Caso haja acatamento ao recurso de que trata item 10.8, a Agente de 

Contratação/Equipe de Apoio adotará providências para publicar sua decisão no Portal 
Nacional de Contratações Pública - PNCP e no Portal de compras do Município 

(http://www.licitacoesmilagres.com.br). 

11- DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

11.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o credenciamento requerido. 

11.2 - Após a homologação, a Administração planejará a distribuição da demanda entre os 
credenciados, conforme critérios definidos no Edital, e convocará os interessados para assinar 
o contrato ou receber o instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
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12- DA CONTRATAÇÃO  

12.1 - Todas as pessoas Jurídicas que atenderem ao presente chamado e comprovarem 
satisfatoriamente os requisitas constantes no edital, poderá(ão) ser contratado(s) pela 
Secretaria/Funda Municipal da Saúde, de acordo com as respectivas regras de contratação, 

obedecendo a real necessidade da Administração Pública. 
12.2 - O contrata a ser assinado obedecerá às cláusulas e condições do edital e de seus anexos. 

12.3 - As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão firmar o contrata no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da sua convocação. 
12.4 - Na hipótese do credenciado se recusar a assinar o contrato, a Secretaria/Fundo 

Municipal da Saúde procederá o seu descredenciamento. 
12.5 - O contrato celebrado não gera à credenciada qualquer vínculo empregatício ou 

funcional com a Administração Estadual, visto que a prestação de serviços pactuada possui 

caráter independente e impessoal. 
12.6 - São de inteira responsabilidade das Pessoas Jurídicas contratadas, as obrigações pelos 

encargos previdenciá rios, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato. 

12.7 - O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal 

14.133/2021, no respectivo Contrato, assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório. 

12.8 - É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços. 
12.9 - O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços a ser celebrado em decorrência 

do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite permitido na Lei n2 14.133/2021. 
12.10 - A Pessoa Jurídica deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas 

condições de habilitação. 

13- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 
13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5 - Fraudar a licitação; 
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13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 

13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.9  12.846, de 2013. 

13.2 - Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1 - Advertência; 

13.2.2 - Multa; 

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
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de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5, da Lei n.2  
14.133/2021. 

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 

§42  da IN SEGES/ME n.2  73, de 2022. 

13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 
13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14- DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  

14.1 - O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

14.2 - Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n2  14.133, de 2021. 

14.3 - A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 
14.4 - A Administração poderá, por motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de 

fato superveniente, revogar o CREDENCIAMENTO, mediante decisão fundamentada, sem que 

reste qualquer direito de indenização em favor dos CREDENCIADOS. 

14.5 - O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem como 

na Lei Federal n2  14.133/21, e na Lei Federal 8.080/90, ensejará o descredenciamento da 

entidade. 
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PREFEITURA O 
SETOR DE 

14.6 - A entidade poderá requerer seu descredenciamento, por meio de declaração 

apresentada à Agente de contratação e sua equipe de apoio com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo de Credenciamento. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

CREDENCIADO, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.2 - É facultado ao Agente de Contratação e respectiva equipe de apoio, ou à autoridade a 
ela superior, em qualquer fase do processo de credenciamento, promover diligências com 

vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

15.3 - Os interessados intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de não habilitação. 

15.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

15.5 As decisões referentes a este processo de Credenciamento poderão serão comunicadas 

aos proponentes através do sítio eletrônico https://www.milagres.ce.gov.br,  Portal de 

Compras do Município http://www.licitacoesmilagres.com.br  e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP www.gov.br/pncp/pt-br.  
15.6 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação e pela 

equipe de apoio e autoridade competente. 

15.7 - A participação neste processo de credenciamento implica aceitação de todos os termos 

deste Edital. 
15.8 - A autoridade competente para aprovação do credenciamento somente poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

15.9 - Os CREDENCIADOS não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

credenciamento, ressalvado o direito do CREDENCIADO de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado em virtude do contrato estabelecido com o Fundo Municipal de 

Saúde de Milagres/CE. 
15.10 - A nulidade do credenciamento induz a do contrato, ressalvando o disposto no art. 148, 

da Lei n2  14.133/2021. 

15.11 - No caso de desfazimento do credenciamento, fica assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 
15.12 - Será divulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico 

https://www.milagres.ce.gov.br, 	Portal 	de 	Compras 	do 	Município 

http://www.licitacoesmjlagres.com.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

www.gov.br/pncp/pt-br.  
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15.13 - A homologação do resultado deste Credenciamento não implicará direito à 

contratação. 

15.14 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
15.16 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
15.17 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.18 - O Edital está disponível gratuitamente no sítio eletrônico 

https://www.milagres.ce.gov.br, 	no 	Portal 	de 	Compras 	do 	Município 

http://www.licitacoesmilagres.com.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

www.gov.br/pncp/pt-br.  

16. FAZEM PARTE DESTE EDITAL 

Anexo 1—Termo de referência; 
Anexo II - Modelo de Requerimento/Inscrição para credenciamento/Pessoa Jurídica; 

Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta de contrato de prestação de serviços. 

Milagres/CE, 13 de fevereiro de 2026. 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÉNCIA 

1. OBJETO: 

	

1.1. 	Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de serviços médicos para atender as 
necessidades do Hospital Municipal Nossa Senhora dos Milagres, no município de Milagres/CE. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

	

2.1. 	O presente processo encontra respaldo legal nas condições estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo com a Lei Federal n.2  14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, e 
demais legislações pertinentes a matéria. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

	

3.1. 	A Assistência à Saúde é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), e está insculpida na 
Constituição Federal de 1988. Toda linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz, desde a Atenção Primária 
até os procedimentos de Média e Alta Complexidade, de forma organizada e hierarquizada, com foco 
na qualidade dos serviços prestados, segundo o grau de complexidade de assistência requerida. A 
atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, com 
atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, oferecendo, conforme sua capacidade operacional, os 
serviços de saúde adequados. 

	

3.2. 	Desse modo, os serviços ora pretendidos têm como objetivo principal dar fiel cumprimento ao 
atendimento dos pacientes usuários do SUS e ampliar o acesso da população às ações de promoção, 
prevenção e recuperação da saúde. Nesse sentido, o presente Termo de Referência promove uma 
atualização estratégica no rol de especialidades médicas ofertadas por este Município. 

	

3.3. 	A inclusão de novas especialidades, tais como Mastologia, Reumatologia, Neurologia, Cirurgia 
Vascular e Gastroenterologia, decorre da necessidade de adequar a estrutura do Hospital Municipal 
Nossa Senhora dos Milagres à evolução do perfil epidemiológico local e ao aumento da complexidade 
das demandas assistenciais verificadas. Esta ampliação visa garantir a integralidade do cuidado dentro 
do próprio território municipal, reduzindo significativamente a dependência de encaminhamentos para 
centros de referência distantes (Tratamento Fora do Domicílio - TFD) e assegurando maior agilidade no 
fechamento de diagnósticos e início de tratamentos específicos. 

	

3.4. 	Com esteio nos preceitos legais e no intuito de suprir as necessidades eminentes na saúde 
pública, a expansão do objeto busca, sobretudo, o interesse público. Ao diversificar as especialidades 
disponíveis - incluindo áreas como Dermatologia, Oftalmologia, Urologia e Cirurgia Geral - a 
Administração Pública Municipal proporciona à equipe multidisciplinar as ferramentas necessárias para 
um atendimento pleno, garantindo aos munícipes um diagnóstico de qualidade e o tratamento 
adequado a cada patologia, consolidando uma rede de saúde mais resiliente, resolutiva e eficiente. 

4. DOS SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS: 
4.1 - A(s) instituições(s) a ser(em) credenciada(s) e, posteriormente contratada(s), deverá(ão) prestar 
os serviços conforme descrição e valor fixado na planilha abaixo: 

Late único - Serviços Médicos 

Item Especificaço Unid. QJt. ValorUnt. Valortotai 

1 MÉDICO ORTOPEDISTA SERVIÇO MÉDICOS PARA ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO EM ORTOPEDIA. SENDO ATÉ 200 HORAS POR 
MÈS. 

HORA 2400 154,89 371.736,00 
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2 MÉDICO 	CIRURGIÃO VASCULAR SERVIÇO 	MÉDICO 	PARA 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM CIRURGIÃO VASCULAR. 
SENDO ATÉ 100 SERVIÇOS MENSAIS. 

SERVIÇO 1200 134,47 161.364,00 

3 MÉDICO 	UROLOGISTA 	SERVIÇOS 	MÉDICOS 	PARA 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM O UROLOGISTA, SENDO 
ATÉ 30 SERVIÇOS MENSAIS. 

SERVIÇO 360 149,43 53,794,80 

4 MÉDICO 	MASTOLOGISTA 	SERVIÇO 	MÉDICO 	PARA 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COMO MASTOLOGISTA, SENDO 
ATÉ 30 SERVIÇOS MENSAIS. 

SERVIÇO 360 128,67 46.321,20 

5 MÉDICO 	NEUROLOGISTA 	SERVIÇO 	MÉDICO 	PARA 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM O NEUROLOGISTA, SENDO 
ATÉ 30 CONSULTAS MENSAIS. 

SERVIÇO 360 134,67 48.481,20 

6 MÉDICO 	DERMATOLOGISTA 	SERVIÇO 	MÉDICO 	PARA 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM O DERMATOLOGISTA, 
SENDO ATÉ 40 CONSULTAS MENSAIS. 

SERVIÇO 480 114,33 54.878,40 

7 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA SERVIÇO MÉDICO PARA 
ATENDIMENTO 	ESPECIALIZADO 	COM 	O 
GASTROENTEROLOGISTW ENDOSCOPISTA, SENDO ATÉ 40 
CONSULTAS MENSAIS. 

SERVIÇO 480 166,22 79.785,60 

8 MÉDICO 	CIRURGIÃO 	GERAL 	SERVIÇOS 	MÉDICOS 	PARA 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM O CIRURGIÃO GERAL, 
SENDO ATÉ 165 ATENDIMENTOS MENSAIS. 

SERVIÇO 1980 163,01 322.759,80 

9 MÉDICO 	REUMATOLOGISTA 	SERVIÇO 	MÉDICO 	PARA 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM O REUMATOLOGISTA, 
SENDO ATE 30 ATENDIMENTOS MENSAIS. 

SERVIÇO 360 173,58 62.488,80 

10 MÉDICO 	OFTALMOLOGISTA 	SERVIÇO 	MÉDICO 	PARA 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM O OFTALMOLOGISTA 
SENDO ATE 160 ATENDIMENTOS MENSAIS. 

SERVIÇO 1920 102,88 197.529,60 

TOTAL 1.399.139,40 

4.2 - O valor global estimado para esta contratação é de R$ 1.399.13940(clnco milhões, novecentos e 

setenta e nove mil trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), através do MÉDIA 

dos preços unitários Cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras do Município 

de Milagres/CE, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N2  65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

4.3 - O valor global estimado para esta Contratação foi devidamente aprovado pelo Conselho Municipal 

de Saúde para fins de Credenciamento. A deliberação foi ratificada através da Resolução n2  02/2026 - 

CMS/MILAGRES, do dia 30 de janeiro de 2026. 

S. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - Poderão participar do credenciamento apenas pessoas jurídicas que atenderem aos 

procedimentos contidos no Edital e anexos, inclusive este estudo e o termo de referência, que tenha 

seu objeto contratual compatível com o que se almeja contratar no presente processo, desde que 

atendidos os requisitos de habilitação. 

5.2 - A Contratada se obriga a Cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim 

como a observar, atender, respeitar, Cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto conforme detalhamento dos serviços especificados abaixo: 

5.2.1 - Prestação de serviços médicos no Hospital Municipal Nossa Senhora dos Milagres, nas seguintes 

modalidades: plantões médicos generalistas 24h, pediatria, psiquiatria, anestesiologia, 

ginecologia/obstetrícia e fonoaudiologia; 
5.2.2 - Todos os atendimentos deverão respeitar os protocolos clínicos e as diretrizes do SUS, 

assegurando qualidade e humanização no atendimento; 
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5.2.3 - Os serviços deverão ser prestados de forma ética, segura e eficiente, conforme as normas do 

Ministério da Saúde e do Conselho Federal de Medicina; 

5.2.4 - Os profissionais vinculados à empresa credenciada deverão manter registros e prontuários 

atualizados, garantindo transparência e rastreabilidade dos atendimentos realizados.; 

5.2.5 - Os serviços ocorrerão em instalações compatíveis com as exigências sanitárias e técnicas, 

respeitando as normas de biossegurança; 

5.2.6 - O credenciado deverá manter agendamento ágil, escalas flexíveis e capacidade de resposta a 

demandas emergenciais, conforme planejamento da Secretaria Municipal de Saúde; 

5.2.7 - Os serviços deverão ser prestados nos horários estabelecidos pela Secretaria de Saúde, com 

possibilidade de convocação para plantões emergenciais; 

5.2.8 - A distribuição das demandas será realizada pela administração municipal, com ajustes conforme 

a realidade assistencial e sazonalidades; 

5.2.9 -Todos os atendimentos deverão ser registrados em sistema informatizado ou fichas padronizadas, 

conforme diretrizes do município; 

5.2.10 - Os credenciados deverão fornecer relatórios mensais de produção, com detalhamento dos 

serviços executados; 

5.2.11 - O credenciamento terá caráter contínuo, permitindo a adesão de novas empresas durante todo 

o período de vigência; 

5.2.12 - O contrato decorrente do credenciamento terá duração inicial de 12 (doze) meses, prorrogável 

conforme interesse público e os limites legais previstos na Lei n2  14.133/2021; 

5.2.13 - A Secretaria Municipal de Saúde de Milagres designará servidores responsáveis pela fiscalização 

dos serviços prestados, assegurando o cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.2.14 - A avaliação levará em consideração a qualidade do serviço, a satisfação dos usuários e a 

conformidade com os critérios técnicos definidos no Termo de Referência; 

5.2.14 - O descumprimento das obrigações poderá resultar em advertência, suspensão, 

descredenciamento ou outras sanções previstas em contrato; 

5.2.15 - A recusa injustificada no atendimento, o não comparecimento ou o não cumprimento das 

escalas poderá acarretar a rescisão contratual; 

5.2.16 - As empresas credenciadas deverão zelar pela conduta ética e respeito aos direitos dos usuários 

do SUS, sendo responsabilizadas em caso de infrações ético-profissionais; 

5.2.17 - Os serviços prestados deverão seguir as diretrizes do SUS, do Ministério da Saúde e do Conselho 

Federal de Medicina, com observância dos princípios da dignidade da pessoa humana e do sigilo 

profissional; 

5.2.18 - O atendimento deverá ser sempre humanizado, qualificado e voltado para a resolutividade dos 

casos; 

5.2.19 -As empresas credenciadas deverão adotar medidas para garantir um ambiente seguro, higiênico 

e tecnicamente adequado, com suporte clínico e administrativo conforme necessário; 

5.3 - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

5.4 - A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante a 

prestação dos serviços, decorrente de imperícia de seus funcionários ou representantes. 

6. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
6.1 - Garantir o acesso da população a serviços médicos é dever do Estado, conforme estabelecido na 

Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde (Lei n2  8.080/1990), que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). O SUS deve 

oferecer atendimento integral aos cidadãos, o que inclui tanto os atendimentos gerieralístas quanto os 
especializados, em caráter ambulatorial, de urgência e emergência. 
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6.2 - Nesse contexto, o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos no 

Hospital Municipal Nossa Senhora dos Milagres representa uma medida essencial para suprir a carência 

de profissionais no quadro efetivo do município de Milagres/CE e garantir a continuidade dos serviços 

de saúde pública. 

6.3 - A escolha por esse modelo decorre da necessidade de atendimento ininterrupto em diversas 

especialidades médicas, como pediatria, psiquiatria, ginecologia-obstetrícia, anestesiologia, 

fonoaudiologia e em plantões generalistas 24h. A contratação por credenciamento permite a seleção 

contínua de prestadores habilitados, sem restrição ao número de credenciados, favorecendo o 

atendimento amplo e acessível à população. 

6.4 - A necessidade dessa contratação transcende o mero cumprimento de obrigações administrativas: 

trata-se de uma medida estratégica voltada para a garantia do direito fundamental à saúde, conforme 

determina a Constituição Federal. A ausência ou insuficiência de profissionais médicos prejudica a 

capacidade de resposta do município frente às demandas da população, comprometendo diagnósticos 

precoces, tratamentos adequados e a resolutividade dos atendimentos. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1 - A prestação de serviços médicos especializados no Hospital Municipal Nossa Senhora dos Milagres 

configura-se como uma necessidade essencial, contínua e inadiável, diretamente vinculada à garantia do 

direito constitucional à saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Atualmente, o município 

de Milagres/CE não dispõe de quantidade suficiente de profissionais médicos em seu quadro 

permanente, o que exige soluções eficazes e ágeis para suprir essa demanda 

7.2 - Nesse cenário, foram analisadas as principais alternativas disponíveis no mercado para a viabilização 

dessa contratação, levando-se em consideração os critérios de eficiência, economicidade, legalidade e 

aderência às necessidades da administração pública municipal. Após avaliação técnica, o 

credenciamento de pessoas jurídicas foi identificado como a solução mais adequada. 

7.3 - Diante da análise realizada, conclui-se que o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação 

de serviços médicos no Hospital Municipal Nossa Senhora dos Milagres é a única solução compatível com 

a natureza da demanda e com os princípios que regem a administração pública e o SUS. A adoção dessa 

modalidade demonstra o compromisso da gestão municipal com a legalidade, a eficiência e a 

universalização do acesso à saúde. 

8. DA FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL 

	

8.1. 	A execução do contrato será avaliada pelos servidores do Sistema Municipal de Auditoria, 

órgão competente do SUS em âmbito municipal, que será responsável pela fiscalização desse 

instrumento, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no contrato, e de quaisquer outros dados 

necessários à regulação, controle, avaliação, fiscalização e auditoria dos serviços prestados. 

	

8.2. 	Sob critérios definidos pelo Sistema Municipal de Auditoria, poderá a qualquer tempo ser 

realizada auditoria junto a CONTRATADA. 

	

8.3. 	Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação do termo contratual ou a revisão das condições 

pactuadas. 

	

8.4. 	A fiscalização exercida pelos servidores do Sistema Municipal de Auditoria sobre os serviços 

ora contratados, não eximi rã a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a Gestão 

Municipal do SUS ou para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do 

contrato. 
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8.5. A CONTRATADA facilitará aos servidores do Sistema Municipal de Auditoria, o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados pelos servidores designados para tal fim. 

	

8.6. 	A CONTRATADA deverá guardar os documentos que comprovem a realização do objeto 

contratado, pelo período mínimo de 10 (dez) anos. 

	

8.7. 	Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das 
normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações e demais 

normas aplicáveis. 

9. DAS OBRIGAÇOES  DA CONTRATADA 

	

9.1. 	Manter sempre atualizada e arquivada num prazo mínimo de 10 (dez) anos, a documentação 
relacionada ao atendimento do paciente (prontuário, requisições e outros documentos 
comprobatórios de atendimento), que permitam o acompanhamento, controle e supervisão dos 

serviços. 

	

9.2. 	Manter sempre atualizado o cadastro junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES), informando sempre que houver alterações de ordem estrutural e/ou no quadro 
funcional; bem como manter atualizada a Programação Pactuada Integrada - PPI, de acordo com a 
capacidade do serviço, em especial as instituições que recebem recursos de referência, alocados pelos 

municípios; 

	

9.3. 	Entregar a produção ambulatorial na Gerente de Análise, Controle e Avaliação. 

	

9.4. 	A produção ambulatorial via Boletim de Produção Ambulatorial (BPA/BPI), Autorização 
Procedimentos de Alta Complexidade (APAC) e/ou AIH deverão ser apresentadas, com fatura nominal 
e em ordem alfabética, contendo as seguintes informações: nome completo do usuário, procedimento 
(s) realizado (s), valor unitário do procedimento e valor total da fatura; 

	

9.5. 	A produção ambulatorial deverá estar acompanhada de respectivo relatório impresso. 

	

9.6. 	Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 

	

9.7. 	Atender os pacientes com dignidade e respeito e de acordo com o preconizado pelo Sistema 
Único de Saúde, em especial as diretrizes da Política Nacional de Humanização do SUS. 

	

9.8. 	Manter a qualidade na prestação de serviços. 

	

9.9. 	Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização do procedimento e/ou de qualquer ato previsto no contrato. 

9.10. Responsabilidade por todos os gastos relativos aos insumos, que forem necessários para a 

perfeita execução contratual. 
9.11. Notificar o setor de convênios e contratos do SUS da SMS, eventual alteração de sua razão 
social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando esta 
documentação ao setor num prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas. 
9.12. Cumprir com todas as obrigações de naturezas fiscais, que incidam ou venham incidir direta ou 

indiretamente sobre o objeto contratado. 
9.13. Manter atualizadas (dentro do prazo de validade) as Certidões Negativas de Débito das esferas 
Municipal, Estadual e Federal, Certidão Negativa emitida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social 
e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, as quais deverão ser enviadas ao 

setor de convênios e contratos do SUS, onde ficarão arquivadas. 

9.14. Manter atualizado (dentro do prazo de validade), o Alvará Sanitário e Alvará de 
Funcionamento/Localização, os quais deverão ser enviados as cópias ao setor de convênios e contratos 
do SUS, onde ficarão arquivadas. 
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9.15. Nos resultados de exames/procedimentos, deverão constar a seguinte inscrição em destaque: 

"Esta conta será paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, 

sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente do usuário, de qualquer valor, a qualquer título." 

9.16. Manter placa identificando que a instituição é prestadora de serviços do Sistema Único de 
Saúde no Município de Milagres. 

9.17. Integrar-se ao Sistema de Informação Hospitalar (SIH/SUS) e Sistema de Informação 

Ambulatorial (SIA/SUS), bem como indicando pelo menos um profissional para ser treinado e apto para 

a operacionalização desses sistemas, ou outro sistema no qual o município solicite. 

9.18. Atender pacientes somente agendados pelo FASTMEDIC (Sistema de Regulação do Ministério 

da Saúde e do Estado), ou outro sistema utilizado pelo Município. 

9.19. Observar o encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras de referência 
e contra rreferência estabelecidas pela Gestão Municipal do SUS. 

9.20. Obedecer aos princípios da universalidade, integralidade e equidade no atendimento dos 
usuários do SUS. 

9.21. Manter as instalações e equipamentos em perfeito estado de conservação, higiene e 
funcionamento. 

9.22. Garantir ao Conselho Municipal de Saúde acesso a instituição para o exercício do seu poder de 

fiscalização. 

10. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e aos órgãos do 

SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou 

imprudência, praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à 

CONTRATADA o direito de regresso. 

10.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes 

do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente 

a licitações e contratos administrativos. 

10.3. A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por 

defeitos relativos à prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

115 	11.1. Exercer atividades de fiscalização sobre o contrato, em especial as de auditoria, mediante 

procedimentos de supervisão direta e/ou indireta, de acordo com as normas do Sistema Único de 

Saúde. 

11.2. Fazer as atualizações de valores dos instrumentos contratuais, mediante termo aditivo de 

acordo com as alterações de valores impostas pelas habilitações e/ou desabilitações de serviços 

determinadas pelo Ministério da Saúde. 

11.3. Efetuar pagamentos mensais à CONTRATADA. 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
12.1. A Gestão Municipal do SUS, pagará mensalmente a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 

prestados, a importância correspondente ao número de procedimentos mensais realizados, desde que 

autorizados e aprovados pelo Gestor, nos termos do contrato e de acordo com os valores constantes 

na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde, em vigor na data da assinatura deste contrato. 

12.2. Osvalores previstos neste contrato serão repassados à instituição, posteriormente à prestação 

dos serviços (apresentação da produção), aprovação/processamento e transferência financeira do 
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Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde à Secretaria de Saúde! Fundo Municipal de Saúde e 
Fundo Estadual de Saúde à Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 

12.3. Fica estabelecido, de forma criteriosa, que os serviços objeto deste contrato serão 

remunerados segundo a Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde, vedada qualquer taxa ou 

complemento, sendo que o valor abaixo estimado não caracteriza nenhum tipo de previsão de crédito. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. Os recursos orçamentários têm como origem, à transferência Fundo a Fundo pelo Ministério 

da Saúde, sendo o órgão, interveniente pagador responsável pelo envio de recursos à Secretaria de 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde para o pagamento dos serviços objeto deste contrato, 

correspondentes aos procedimentos e valores incluídos na Tabela Unificada do Sistema Único de 
Saúde. 

13.2. A base para a pactuação dos serviços aqui contratados é o Plano Municipal de Saúde, a 

Programação Pactuada e Integrada (PPI de Assistência), a série histórica e a Tabela de Procedimentos 

do Sistema Único de Saúde. 

13.3. As despesas dos serviços realizados por força deste contrato correrão no presente exercício 

2024, à conta de dotação consignada no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, conforme: 

'UnidOrç 
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10.302.0025.2.025.0000 
	

3.3.90.39.00 

13.4. Nos exercícios futuros, as despesas correrão à conta das dotações orçamentários da saúde. 

14. DO REAJUSTE DO VALOR 

14.1. Os valores estipulados na cláusula quinta, serão reajustados conforme reajustes nos termos 

das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações. 

Parágrafo único: Os reajustes dependerão de termo aditivo, sendo, necessário o apostilamento do 

contrato, com a fundamentação no processo administrativo, das razões, origem e autorização do 

reajuste, bem como os respectivos cálculos, caso necessário. 

os 
15. DA REGULAÇÃO,  CONTROLE, AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA 

15.1. A execução do presente contrato será avaliada pelos servidores do Sistema Municipal de 

Auditoria, órgão competente do SUS em âmbito municipal, que será responsável pela fiscalização desse 

instrumento, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados 
necessários à regulação, controle, avaliação, fiscalização e auditoria dos serviços prestados. 

15.2. Sob critérios definidos pelo Sistema Municipal de Auditoria, poderá a qualquer tempo ser 

realizada auditoria junto a CONTRATADA. 

15.3. Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições pactuadas. 

15.4. A fiscalização exercida pelos servidores do Sistema Municipal de Auditoria sobre os serviços 

ora contratados, não eximi rã a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a Gestão 

Municipal do SUS ou para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do 

contrato. 

15.5. A CONTRATADA facilitará aos servidores do Sistema Municipal de Auditoria, o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados pelos servidores designados para tal fim. 
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15.6. A CONTRATADA deverá guardar os documentos que comprovem a realização do objeto 
contratado, pelo período mínimo de 10 (dez) anos. 

15.7. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das 
normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações e demais 
normas aplicáveis. 

	

16. 	DAS PENALIDADES 
16.1. A inobservância pela CONTRATADA das cláusulas desse instrumento de ajuste, poderá 
acarretar as seguintes penalidades: 
1—Advertência; 
II - Suspensão temporária dos serviços pactuados até correção do problema; 

III— Multa; 
IV - Suspensão temporária de participação em licitação ou chamada pública e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
Parágrafo Primeiro - No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA sujeita a multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
pactuada neste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas, em especial as contidas na 
Lei Federal n.14.133/21 (Lei das Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações, e demais 

disposições aplicáveis à espécie, assegurado o direito ao contraditório. 

Parágrafo Segundo - A multa aplicada à CONTRATADA será descontado pela CONTRATANTE dos 

pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de defesa no processo. 

	

17. 	DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
17.1. Fica estabelecida a possibilidade de denúncia do ajuste a qualquer tempo, por qualquer dos 
contratantes, bastando notificar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

17.2. Constituem motivos para rescisão unilateral contratual, o não cumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 

contratos administrativos, sem prejuízo as demais sanções cabíveis. 
17.3. A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos da Gestão Municipal do SUS em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

17.4. Em caso de rescisão contratual, se a interrupções das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo 
a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 

duplicada. 

Milagres/CE, 13 de fevereiro de 2026. 

VINICIUS1 'T O IIV RANGEIRO 
Orde ador !-esas 

Secretaria ' - 	pai de Saúde 
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ANEXOII - REQUERIMENTODE 
CREDENCIAMENTO 
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Lote Único - Serviços Médicos 

Especificação Qnt. Valor Unt. Valor total Item Unid. 

ANEXO II— REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

1. Instituição: 

2. CNPJ: 

3. Endereço completo: 

4. Nome do responsável: 

4.1. 	Indicar sua posição na instituição: 

[] Representante legal 

[1 Sócio administrador 

[1 Proprietário (firma individual) 

[] Presidente 

E] Outro: 	  

S. 	Objeto: Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de serviços médicos para 
atender as necessidades do Hospital Municipal Nossa Senhora dos Milagres, no município de 
Milagres/CE. 

7. A instituição deverá cumprir todas as exigências previstas na Lei Federal NQ 14.133/21 (Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), bem como a legislação federal, estadual e 
municipal no âmbito do Sistema Único de Saúde e demais normas aplicáveis. 

Milagres/CE, 	de 

 

de 2026. 

  

Nome do diretor/responsável legal/etc. da instituição 
CPF: 

Ass. do diretor/responsável legal/etc. da instituição 

tan:Mendoflçca4e eirado2. 
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ANEXO 111 
MODELO DE DECLARAÇÕES 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
DECLARAÇÕES  

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n2 	 , por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 
identidade n2 	 e CPF n9 	 , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes; 

b) No possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do Art. 72  da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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PREFEITURA D 
SETOR DE 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de 

Milagres/CE, atraves da Secretaria Municipal de 

Saúde e a empresa 	 , para o fim 

que nele se declara. 

í5 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n.2  07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Vinícius Canuto Filgueira Grangeiro residente e 

domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

	  estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.2 	 , neste ato representada por 	  

portador(a) do CPF n 	 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de 	  n2 	  

em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n2. 14.133, 01 de abril de 2021, 

mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - Conforme as prescrições no artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 12  de abril 

de 2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Vinícius 

Canuto Filgueira Grangeiro, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a 	 , na forma discriminada 

no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

Total 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL  

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na 

seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgo Unid. Orç. Projeto/Atividad le : Despesa 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1 - Preço 
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 	( 	  
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela contratada. 

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.4 - Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO  

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 
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8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 

14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 

107 da Lei n2  14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o presente contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 

ao presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, 

da Lei n 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
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9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados,- 

10.4 

olicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
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10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 
11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2, da Lei n2  14.133, de 
2021); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 59, da Lei n9  
14.133, de 2021). 

11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n2. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 92, da Lei n2  

14.133, de 2021) 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, § 72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 82, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

11.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

RO4oLer 
	

dc 

os 



b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n2  14.133/2021, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 

da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

15 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n2 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n2. 12.527, de 2011. 

15 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 

da Comarca de Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 	  

clonça-do Fguefrad 



CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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